
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 026/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

Altera o Anexo I da Resolução nº 015/2022, que 

Regulamenta o Processo de Eleição Setorial da 

Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB. 

 

 

A Reitora da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de suas 

atribuições legais, considerando deliberação do egrégio Conselho Universitário – CONSUNI, 

Processo nº 009/2022, Parecer nº 007/2022, tomada em sua sessão plenária de 25 de abril de 2022, 

  

 RESOLVE: 

  

Art. 1o Alterar o Anexo I da Resolução nº 15/2022, de 21 de fevereiro de 2022, que “Aprova 

o Calendário das Eleições Setoriais da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB no 

ano de 2022”, modificando a consulta prévia para Diretor e Vice-Diretor do Centro de Ciências da 

Saúde – CCS, que deverá ocorrer em turno único, no dia 10 de maio de 2022, estendendo o tempo 

de campanha eleitoral setorial para a eleição do Diretor e Vice-Diretor do referido Centro. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Blumenau, 25 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MARCIA CRISTINA SARDÁ ESPINDOLA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

ELEIÇÃO PARA DIRETOR E VICE-DIRETOR DAS UNIDADES DE ENSINO 

MÊS DIA ACONTECIMENTO(S) 

 

 

02 

Quarta-feira 

 

Nomeação da Comissão Eleitoral instituída pelo Conselho de 

Unidade Universitária e da ETEVI. 

MARÇO 18 

Sexta-feira 

Último prazo para inscrições das chapas na consulta prévia e 

no Conselho de Unidade de Ensino, para Diretor e Vice-

Diretor, até às 18 horas, na Secretaria da Unidade respectiva, 

endereçada às Comissões Eleitorais. 

 

 

23 

Quarta-feira 

Divulgação, pelas comissões eleitorais, da decisão dos 

pedidos de inscrição e sorteio da ordem dos candidatos na 

cédula da consulta prévia que precede a eleição. 

 8 

Sexta-feira 

Entrega da listagem dos votantes às comissões eleitorais e 

divulgação pelas comissões eleitorais da relação dos votantes 

aptos. 

 

 

ABRIL 

11 

Segunda-feira 

 

Início oficial da campanha das eleições para Diretores e Vice-

Diretores das Unidades de Ensino. 

 25 

Segunda-feira 

Último prazo para comprovação da condição eleitoral, para os 

votantes não constantes da lista de votação, até às 18 horas. 

 27 

Quarta-feira 

1º turno da consulta prévia para Diretores das Unidades de 

Ensino, exceto do CCS – das 8 às 22 horas. 

 

 10 

Terça-feira 

2º turno da consulta prévia, exceto do CCS – das 8 às 22 

horas; e 

1º e único turno da consulta prévia para Diretor do CCS – das 

8 às 22 horas. 

 

 

MAIO 

12 

Quinta-feira 

1º turno da eleição do Diretor e Vice-Diretor de Unidade de 

Ensino, no respectivo Conselho de Unidade e homologação 

do resultado se houver chapa que alcançar a maioria absoluta 

dos votos. 

 19 

Quinta-feira 

2º turno da eleição do Diretor e Vice-Diretor de Unidade de 

Ensino, no respectivo Conselho de Unidade e homologação 

do resultado.  

 26 

Quinta-feira 

Encaminhamento dos nomes do Diretor e Vice-Diretor eleitos 

ao Reitor para posse. 

AGOSTO 1º 8h Posse dos Diretores e Vice-diretores eleitos. 



 

 

 

 

 

 

 

Segunda-feira 
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